
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, S/N

 
LEI MUNICIPAL Nº 1419

DE 29 DE SETEMBRO 
 

 

 

 O SENHOR ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JU

DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO DO ALAGOAS

suas atribuições legais, faz saber que

sanciona a seguinte Lei, com urgência 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Mun

orçamento vigente, no valor de 

atender despesas nas rubricas assim classificadas:

02 – PODER EXECUTIVO

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

122 – Administração Geral

121 – Saúde 

5003 – PROGRAMA DE AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19

31.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

31.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

Art. 2° - O Crédito 

por conta dos recursos próprios oriundos das Receitas 

Fundo específico. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em v

 

 

 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

a Marechal Deodoro da Fonseca, S/N– Centro– CEP: 57800-000 – TEL.: 82 

Nº 1419/2020 

29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

PARA AÇÕES DE COMBATE AO 

CORONAVÍRUS-COVID

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JU

DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO DO ALAGOAS

, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprov

i, com urgência urgentíssima. 

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré

orçamento vigente, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil r

atender despesas nas rubricas assim classificadas: 

IVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Administração Geral 

PROGRAMA DE AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL... 2.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................

MATERIAL DE CONSUMO...........................................

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

O Crédito Suplementar descrito no artigo anterior relativo 

por conta dos recursos próprios oriundos das Receitas de Transferências do SUS 

se as disposições em contrário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR
Prefeito 

 

TEL.: 82 3281-1180 

AUTORIZAÇÃO PARA 

CRÉDITO ESPECIAL 

PARA AÇÕES DE COMBATE AO 

COVID-19 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO DO ALAGOAS, no uso de 

de Vereadores aprovou e ele 

icipal autorizado a abrir Crédito Especial no 

quatro milhões e quinhentos mil reais), para 

PESSOAL CIVIL... 2.000.000,00 

..................... 450.000,00 

................................. 1.850.000,00 

PESSOA JURÍDICA... 200.000,00 

artigo anterior relativo às subvenções fica 

de Transferências do SUS Fundo a 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR 




